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LEI N' 346, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979.

liDa ~ova redação ao artiJo 12 o leu
S I' da ~~i ~, 8Z/76."

.' ,
A <:AMARA MUNICIPAL DE. NOVA IGUAÇU. POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN

TE LEI:-

·Art. I' ··0 artilo lZ e 'eu parálrafo

I' ~a Lei n' 82/76 passaa a ter a seluinte redaçãp:

""rt; 12 - No .ês de duelll1ro de cada

·ano,. será paJa aos Secreta rios .' ao Procurador Geral, aos
ocupantes de Carlos e. Cô.issão e Funções Gratificadas e a

~odo Servidor 'da Pref~itura Municipal ele Nova Iguaçu. não

regido pela Consolielação das Leis do Trabalho, a Iratific!

ção correspondente a 1/12 avos da remuneração devida e. d!

~embro, por aes de serviço do ano correspondente.

, I l' • Par~ efeito do disposto ~este

artiSo. re.uneração é o valor base no padrão. Cl'5S~ ou I
rcfer.ência, inclufdas ai 'vantaa:ens previstas nas Leis nts
31/75 e 216/78."

Art. 2"· Fica supri.ielo o t 3' do aI

tilO 12, da Lei n'·82/76.

Art. 3' - Aplica-se aos funcionÁrios

da Cã •• ra Municipal de Nova II~açu o disposto ne.ta Lei, I
incluídas as vanUlens previstaa no anexo IV da Lei ..II•••••
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